
 

 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO 

 

OFICIAL 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

VARGEM ALTA – QUINTA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2022 – Nº 1849 
 

 

P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO N° 4650,  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

REVOGA O DECRETO Nº 4509, DE 05 DE JULHO DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4509, de 05 de julho de 2021, que 

designou a Srª. MARIA THOMAZINI MARTINS para responder 

interinamente pelo Cargo Comissionado Coordenação de Almoxarifado 

e Compras - CC-V, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 16/03/2022. 

 

Vargem Alta-ES, 25 de fevereiro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DECRETO N° 4659,  DE 09 DE MARÇO DE 2022. 

NOMEIA A SRª LUCIENE LANGA ZANEZI PARA EXERCER 

INTERINAMENTE O CARGO DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO - CC - IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Srª. LUCIENE LANGA ZANEZI para exercer, 

interinamente, o Cargo Chefe de Departamento de Cultura e Patrimônio 

Histórico - CC - IV, na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Esportes. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 09 de março de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DECRETO N° 4660,  DE 09 DE MARÇO DE 2022. 

NOMEIA A SRª MARIA THOMAZINI MARTINS PARA EXERCER O 

CARGO COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO E COMPRAS CC-V. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Srª. MARIA THOMAZINI MARTINS para exercer 

o Cargo Coordenação De Almoxarifado e Compras CC-V, na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 09 de março de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DECRETO Nº 4667, de 17 de março de 2022. 

ESTABELECE A LISTAGEM DE PROJETOS QUE SERÃO 

APOIADOS POR INTERMÉDIO DO FUNDO CIDADES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 67, 

da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do 

Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – FEADM, 

Fundo CIDADES, por meio da Lei Complementar nº 712/2013; 

Considerando que a finalidade do Fundo CIDADES, expressa no artigo 

1º da Lei Complementar nº 712/2013, é apoiar investimentos municipais 
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nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, 

cultura, saúde, segurança, proteção social, agricultura, saneamento 

básico, habitação de interesse social, meio ambiente, sustentabilidade e 

mobilidade; 

Considerando que o artigo 11-B da Lei Complementar nº 712/2013 

define que para aplicação dos recursos transferidos pelo Fundo 

CIDADES o Município deverá publicar na imprensa oficial a listagem dos 

projetos que serão apoiados; 

Considerando, ainda, que essa publicação deve identificar, por projeto, 

a área beneficiada, a(s) diretriz(es) e prioridade(s) de aplicação dos 

recursos atendidas, conforme prevê o artigo 5º, inciso I, do Decreto nº 

5073-R/2022. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao disposto 

na Lei Complementar nº 712/2013 e no Decreto Estadual nº 5073-

R/2022, os projetos que serão apoiados pelo FEADM no âmbito do 

Município de Vargem Alta, explicitando suas áreas de investimento, 

diretriz(es) e prioridade(s) atendidas: 

 

PROJETO 

APOIADO 

ÁREA DE 

INVESTIMENT

O 

DIRETRIZ(ES

) 

PRIORIDADE(S

) 

 

Construçã

o do prédio 

da Sede da 

Prefeitura 

Municipal 

de Vargem 

Alta - ES, 

na sede do 

município. 

 

Infraestrutura 
Dec. 5074-

R/2022, art. 2º 

Dec. 5074-

R/2022, art. 3º 

Art. 2º Os projetos constantes deste Decreto serão executados com 

recursos do Fundo Municipal de Investimentos transferidos do Fundo 

CIDADES e serão fiscalizados e avaliados pelo Conselho Municipal de 

Fiscalização e Acompanhamento de que trata a Lei nº 1319/2020. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEIS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ÓRGÃO OFICIAL DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2022, EDIÇÃO 

Nº 1833 – LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 16 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

ONDE-SE LÊ: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

LEIA-SE: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 061, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 02 DE JUNHO DE 2003, 

QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 22, da Lei Complementar nº 10, de 02 de junho de 2003, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do município de 

Vargem Alta, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 22 A jornada normal de trabalho do servidor público do Município de 

Vargem Alta será definida nos respectivos planos de carreira e de 

vencimentos, não podendo ultrapassar 40 (quarenta) horas semanais, 8 

(oito) horas diárias, excetuando-se o regime de turnos, facultada a 

compensação de horário e a redução da jornada  mediante acordo 

coletivo de trabalho. 

 § 1º A jornada normal de trabalho será de até 8 (oito) horas diárias para 

os servidores efetivos que exercem cargo comissionado, ou função 

gratificada, ou função de confiança, e para os contratados pelo regime 

da CLT. 

 § 2º Poderá haver prorrogação da duração normal do trabalho do 

servidor efetivo por necessidade do serviço ou por motivo de força maior, 

a qual será remunerada na forma do artigo 94 e não poderá exceder de 

02 (duas) horas diárias, salvo nos casos de jornada especial ou regime 

de turnos. 

 § 3º Em situações especiais e de necessidade imediata, as horas que 

excederem à jornada normal serão compensadas pela correspondente 

diminuição em dias subseqüentes. 

§4º No âmbito Municipal, os servidores ocupantes de cargo em comissão 

poderão ter sua jornada de trabalho flexibilizada tendo em vista a 

possibilidade de convocação a qualquer tempo pela Autoridade 

imediatamente superior ou pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Complementar nº 10, de 02 de 

junho de 2003, permanecem inalterados. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 16 de fevereiro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEI Nº 1378, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.273, DE 16 DE AGOSTO DE 2019, 

QUE “INSTITUI A OUVIDORIA LEGISLATIVA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 3º, de 16 de agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 3º Fica criada a Função Gratificada de Ouvidor no âmbito da 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, exercida obrigatoriamente por 

servidor efetivo dos quadros do Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. A função gratificada instituída por esta Lei deverá ser 

remunerada com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
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vencimento do servidor designado, por ato do Presidente, sem prejuízo 

do salário normal e respectivas vantagens.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 04 de março de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2022 

EDITAL/EST N.º 05/2022 

C O N V O C A Ç Ã O 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 

abaixo, classificado(s) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS, 

referente ao EDITAL/EST Nº 01/2022, de 01/02/2022, com classificação 

final - homologada através do Edital/EST nº 02/2022, de 25/02/2022, 

promovido em parceria com o Centro de Integração Empresa Escola – 

CIEE-ES, para comparecer(em) à gerência de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, situada à Rua Zildio Moschen nº 

22, Centro, Vargem Alta – ES, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da 

data de publicação deste, no horário de 12:00 às 17:00 horas, 

munido(s) de documento de identificação, para manifestar interesse no 

estágio. 

ADMINISTRAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

02 MARCOS PAULO ANDRADE NERY 

 (apresentou termo de desistência) 

03 CAMILA MOZER FASSARELLA 

(apresentou termo de desistência) 

04 ANA PAULA MARCELINO 

GOULART DA SILVA 

 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

01 ALINE ALVES DE OLIVEIRA 

PETERLE 

DIREITO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

01 MATHEUS ALTOÉ RABELO 

 

ENGENHARIA CIVIL 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

01 RODRIGO JOSÉ THOMAZINI 

FARDIN 

 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

02 LAÍS MOURA GABRIEL ALTOÉ 

 

Vargem Alta, ES, 17 de Março de 2022.  

 

 ELIESER RABELLO 

________________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – PMVA 

EDITAL Nº 078/2022 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, de 27/01/2021, 

cuja classificação final foi homologada através do EDITAL Nº 004/2021, 

de 19/03/2021, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Zildio Moschem, 

22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período de até cinco (05) dias úteis 

após a data de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para 

manifestar interesse na contratação temporária, munidos da 

documentação constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo 

Seletivo.  

EM RAZÃO DAS RESTRIÇÕES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 

PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OS CANDIDATOS 

CONVOCADOS DEVERÃO AGENDAR ATENDIMENTO NA 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS ATRAVÉS DOS 

TELEFONES: 28 99956.3044 ou 28 3528.1900, NO HORÁRIO DE 

12:00 ÀS 17:00HS. 

 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na forma 

do item 6.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se 

o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo 

atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à Secretaria 

Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de Medicina do 

Trabalho. Para a avaliação médica os candidatos deverão apresentar os 

seguintes exames laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que 

poderão ser solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

- Eletroencefalograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas) 

- Audiometria (para os cargos de motorista e operadores de máquinas) 

- Eletrocardiograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas). 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento para 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos: 

 Tel: 28 3528 1900  -  28 99956 3044. 
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CONVÊNIO CORREIOS 

CARGO: AUXILIAR DE POSTO DE CORREIOS 

LOCAL: JACIGUÁ 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

02 092 VINICIUS GUIDO DA 

SILVA SANTOS 

 

QUADRO GERAL 

CARGO:  TRABALHADOR BRAÇAL 

SETOR: ARTEFATOS DE CIMENTO (FÁBRICA DE MANILHAS E 

BLOQUETES) 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

05 187 NIVALDO ANTONIO 

CEZÁRIO FABRES 

Vargem Alta, 17 de março de 2022. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – PMVA 

EDITAL Nº 079/2022 

P R O R R O G A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, PRORROGA por um 

(01) ano o prazo de validade do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público bem como 

formação de cadastro de reserva, na forma do EDITAL DE PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – PMVA, de 27/01/2021, cuja 

classificação final foi homologada através do Edital Nº 004/2021, de 

19/03/2021. 

Vargem Alta, 17 de março de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 001/2022 

AUTORIZA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR Nº 001/2022. 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 

2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, 

em conformidade com a Lei nº 010, de 02 de julho de 2003, a fim de 

apurar informações envolvendo servidor inscrito sob a matrícula n° 

0****2, considerando informações do Protocolo n° 971/2022 de 09 de 

março de 2022, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 17 de março de 2022. 

 

Berg da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CADASTRO DE 

RESERVA PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DO 

PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

EDITAL/SEME / Nº 024 /2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

 

A Secretária Municipal de Educação de Vargem Alta, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria do 

Ministério da Educação – MEC nº 280, de 19 de fevereiro de 2020 e 

alterado pela portaria nº 546, de 20 de julho de 2021, divulga o Resultado 

Final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado Edital 

SEME nº 024/2022. 

• Este Edital tem validade a partir da data que o candidato 

assume a vaga pleiteada no decorrer de 8 (oito) meses; 

• As vagas que surgirem dentro do prazo de validade deste 

edital poderão ser preenchidas pelos candidatos classificados, que irão 

compor o cadastro de reserva a ser utilizado de acordo com as 

necessidades emergentes da escola, observada a ordem de 

classificação final; 

• A aprovação do processo seletivo não assegura ao candidato 

a sua contratação, mas apenas a expectativa de ser convocado 

seguindo a ordem de classificação. 

 

CLASSIFICADOS DO RESULTADO FINAL 

 

1º Lugar: Kelly de Oliveira Ramos Cosme 22,5 Pontos 

2º Lugar Eliana Falcão de Oliveira 10 Pontos 

3º Lugar: Sileia da Silva Schiavo Pasti 6,5 Pontos 

4º Lugar: Micheli Marchette Bastianelli 4,5 Pontos 

5º Lugar: Eliene da Silva Oliveira 3 Pontos 

6º Lugar: Cláudia Gabriele Santos Corrêa 2 Pontos 

 

Vargem Alta – ES,17 de Março de 2022. 

 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

Do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto nº 4334/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PLANO DE APLICAÇÃO 

VARGEM ALTA 

 

 DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE 

 

PROPONENTE: Município de Vargem Alta 

CNPJ: 31.723.570/0001-33 

ENDEREÇO: Rua Zildio Moschen, 22, Centro  

CIDADE: Vargem Alta - ES 

UF: ES 

CEP: 29.295-000 

DDD/TELEFONE: (28) 3528-1900 

E-MAIL: convenios.pmva@gmail.com 

NOME DO FUNDO MUNICIPAL ESPECÍFICO: Fundo de Desenvolvimento Municipal - FDM 

CNPJ DO FUNDO MUNICIPAL ESPECÍFICO: 19.160.958/0001-78 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: Leonice Barbara Favoro 

                                                                      Oficial Administrativo 

                                                                      (28) 3528 1900 / (28) 99928-4794 / (28) 99975-8606 

 

1. DESCRIÇÃO DO INVESTIMENTO/PROJETO 

IDENTIFICAÇÃO DO INVESTIMENTO: Obra 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Construção do prédio da Sede da Prefeitura Municipal de Vargem Alta - ES, na sede do município 

2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA:  

A solicitação se faz necessária, pois o município de Vargem Alta, desde a sua emancipação, ocorrida em 1988, nunca teve sede própria, tendo 

que ficar mudando de lugar o tempo todo em função das grandes demandas dos serviços públicos oferecidos. 

 

O município cresceu muito nos últimos anos em termos populacionais e isto vem trazendo grandes preocupações aos administradores públicos, 

no que tange a um espaço ideal para o atendimento da administração local. Para que possamos solucionar tal problema estamos propondo a 

objetivando a construção do prédio da prefeitura municipal de Vargem Alta-ES na sede do município. 

 

Este projeto é de suma importância para que o município possa disponibilizar um acesso digno a população em suas dependências evitando o 

transtorno de espaços pequenos e sempre não sendo o ideal para funcionários e contribuintes. 

 

4. VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO/PROJETO 

R$ 2.247.170,54 (dois milhoes duzentos e quarenta e sete mil cento e setenta reais e cinquenta e quatro centavos) 

 

3. ALCANCE ECONÔMICO E SOCIAL E METAS A SEREM ATINGIDAS 

O projeto em questão irá beneficiar à população no que diz respeito à oferta dos serviços públicos, num espeço que irá oferecer melhor 

acessibilidade e condições de uso. 

Atualmente, os muitos serviços oferecidos pela prefeitura estão localizados em diversos locais da sede, em sua maioria locados, o que impacta 

também no orçamento municipal. Com a economia, também será possível oferecer aos munícipes serviços de melhor qualidade, uma vez que 

os recursos serão melhor distribuídos. 
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5. ETAPAS E FASES DE EXECUÇÃO (cronograma de execução de todas as fases, incluindo a contratação, até a execução final) 

 

 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

1ª parcela: 224.717,05 

2ª parcela: 898.868,22 

3ª parcela: 898.868,22 

4ª parcela: 224.717,05 

 

 

Vargem Alta – ES, 17 de março de 2022. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal de Vargem Alta 

(assinado eletronicamente) 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

IPREVA 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA-ES E DO COMITÊ DE 

INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM, ALTA ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO – IPREVA, PARA APROVAÇÃO DA POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS DO ANO DE 2022. 

Aos 04 dias do mês de março de 2022, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Previdência – CMP, do Município de Vargem Alta-ES, por 

meio do aplicativo “Google Meet”, tendo em vista a situação pandêmica na qual o país se encontra. Este Conselho é constituído na forma do artigo 113, 

da Lei Complementar nº 008, de 03 de maio de 2002 e nomeados através da Portaria nº 004/2022, de 20 de janeiro de 2022, os conselheiros: Pedro 

Luiz De Angeli, Ivone Regina Paradella Marchetti, Ule Estefanio Pin, Sirleide Helena Altoé, Neia Gava Rocha, Tatiana Gorone Fávero Pin, Leonice 

Bárbara Fávoro, Luciana Grillo Ferreira, e ainda, os colabores deste Instituto, sendo Gizela Maria Paresqui, Contadora e Secretária do Comitê de 

Investimentos, Loraine Fardin Zavarise, Diretora Executiva e Presidente do Comitê de Investimentos, Hellen Bruna Delcaro Scaramussa, Ule Estefanio 

Pin, coordenadora do Comitê de Inventimentos, e Cintia Lourenço Fabre. Como visitante e palestrante, o Sr° Ronaldo Borges, economista, consultor de 

valores imobiliários e proprietário da empresa Mais Valia, com fins de análise e deliberação da Política Anual de Investimentos, acompanhado do 

administrador Fernando Alvite, atendendo ao previsto nas normas do Conselho Monetário Nacional, através da Resolução do Conselho Monetário 

Nacional - CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, alterada pela Resolução CMN n° 4.963/2021 e demais legislações em vigor. Os trabalhos 

iniciaram-se com apresentação da Diretora Loraine, introduzindo o assunto sobre a Política de Investimentos e a Carteira de 2022. Abordou sobre a 

alteração da Resolução 3.922/2010, feita pelo Ministério da Economia, estando em Vigor a Resolução CMN n° 4.963/2021, apontando algumas de suas 

alterações. Após, foi dada a palavra ao palestrante Ronaldo Borges, que iniciou falando sobre a classificação das rendas, tendo em vista a alteração das 

resoluções. Indicou sobre a meta atuarial alta, e citou regras para alcance. Apontou os empréstimos consignados como uma alternativa ainda não viável, 

tendo em vista a estrutura deste Instituto. Explicou, ainda, que a Política de Investimentos servirá para apontar o destino dos recursos, apresentando o 

valor de 50 milhões diante de um ano novo. Afirmou que Títulos Públicos é uma boa alternativa de investimentos, tendo em vista a rentabilidade acima 

da meta atuarial. O economista indicou que colocou na Política uma estratégia com segmento sem alocação quanto à renda variável. Apontou sobre o 

Investimento no Exterior, explicou suas formas de rendimento e as consequências da Guerra entre Rússia e Ucrânia, além de falar sobre o percentual 

deste Instituto de 6% de investimento no exterior, estando abaixo e indicou o momento atual como propício para a melhora dessa porcentagem. Destacou 

que, se o Mercado continuar da forma que está, será um ano positivo, com valorização de fundos, levando em conta a desvalorização no ano passado. 

Indicou que a Guerra traz mais inflação, resultando numa maior pressão no Banco Centra com juros altos que, de certa forma, será bom para o IPREVA, 
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tendo em vista os valores e o ambiente favorável para 2022. Loraine abordou sobre outras Instituições com melhor rentabilidade, que podem ser 

considerados pelo Instituto e, após aberto para comentários, Fernando falou a respeito do novo sistema, com novos relatórios. Ao final, a Diretora do 

IPREVA agradeceu aos presentes, e encerrou a reunião. Nada mais havendo, o Comitê de Investimentos, na forma da Lei Municipal nº 990, de 30 de 

outubro de 2012, juntamente com o Conselho Municipal de Previdência- CMP, de acordo com o artigo 113 da Lei complementar nº. 008, de 03 de maio 

de 2002, tornam público e APROVAM a POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, referente ao EXERCÍCIO DE 2022. Secretariou os trabalhos Victória Regina 

Paradella Dias ______________________. 

Vargem Alta, 04 de março de 2022. 

Estando todos os Conselheiros devidamente de acordo com os termos acima, subscrevem: 

Loraine Fardin Zavarise                               

Neia Gava Rocha 

Ivone Regina Paradella Marchetti 

Leonice Bárbara Fávero 

Sirleide Helena Altoé 

Pedro Luiz De Angeli 

Luciana Grillo Ferreira 

Ule Estefanio Pin 

Gizela Maria Paresqui 

Tatiana Gorone Fávero Pin 

Cintia Lourenço Fabre 

Declaro por fim, ser verdade os fatos acima relatados, ressalvada a modalidade online da reunião, afirmo e assino a presente ata. 

 

LORAINE FARDIN ZAVARISE 

Diretor Executivo 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS 

2022 

Vargem Alta/ES 

 

1 - INTRODUÇÃO 

 

Em cumprimento ao artigo 4°, da Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.963, de 25 de novembro de 2021, apresenta-se a presente Política 

Anual de Investimentos para o ano de 2022. 

Essa Política Anual de Investimentos tem como objetivo definir o modelo de gestão que será própria, segundo esta Resolução, e assim estabelecendo 

as diretrizes das aplicações dos recursos financeiros previdenciários, recebidos pelo IPREVA, respeitando os limites de diversificação e concentração 

previstos e tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

2 - OBJETIVO DA GESTÃO 

 

O objetivo da alocação dos recursos do IPREVA será a preservação do equilíbrio econômico, financeiro e atuarial, visando o atendimento da meta 

atuarial de 4,86% ao ano de                                                                                                                                                            taxa de juros, acrescida da 

variação do IPCA, obedecendo aos limites de riscos por emissão e por segmento, bem como aos princípios de boa governança, da segurança, 

rentabilidade, solvência, liquidez e transparência, estabelecidos nesta Política Anual de Investimentos, em consonância com as diretrizes da Resolução 

4.963/21. 

A Política Anual de Investimentos tem como objetivo específico zelar pela eficiência na condução das operações relativas às aplicações dos recursos 

em moeda corrente cuja origem vem das contribuições dos servidores, do ente e das compensações previdenciárias, descontadas as despesas 

administrativas, buscando alocar os investimentos em instituições que possuam solidez patrimonial e grande experiência positiva no exercício da 

atividade de administração de grande volume de recursos. 

Os responsáveis pela gestão do IPREVA, representados pelos seus dirigentes, membros do Comitê de Investimentos e dos Conselhos Previdenciário e 

Fiscal, deverão manter motivação, adequação à sua natureza, boa-fé, lealdade, diligência e zelar por elevados padrões éticos, para assegurar o 

cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidos na Resolução n.º 4.963/21. Para tanto, devem adotar regras, procedimentos e controles internos 

que visem garantir o cumprimento de suas obrigações, respeitando a política de investimentos estabelecida, observados os segmentos, limites e demais 

requisitos previstos nesta Resolução e os parâmetros estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes, em 

regulamentação da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia. Os participantes do processo decisório dos investimentos deverão comprovar 

experiência profissional e conhecimento técnico conforme requisitos estabelecidos nas normas gerais para os RPPS. 
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O IPREVA definirá claramente a separação de responsabilidades de todos os agentes que participem do processo de análise, avaliação, gerenciamento, 

assessoramento e decisão sobre a aplicação dos recursos, inclusive com a definição das alçadas de decisão de cada instância. 

Caso ocorram mudanças na gestão do IPREVA, ou na legislação que, de alguma forma, tornem as diretrizes inadequadas durante a vigência deste 

instrumento, esta Política de Investimentos e procedimentos dela decorrentes poderão ser revisados no curso de sua execução, de forma a evitar 

exposição desnecessária a riscos, atendendo assim atuais e novas diretrizes legais e preservando os interesses dos servidores e participantes do 

IPREVA. 

3 - DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE SELEÇÃO DE INVESTIMENTOS 

 

O Comitê de Investimentos do IPREVA contendo, no total de sua composição, a maioria de seus membros certificados1, constituído por ato, será um 

órgão auxiliar do processo decisório quanto à formulação e execução desta política de investimento. 

Zelar pela integridade e imparcialidade dos membros do Comitê de Investimentos, na condução e execução das operações de investimentos e 

desinvestimentos, com padrão ético e eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle das aplicações, podendo contar com o 

assessoramento técnico profissional de instituições registradas na CVM que, comprovadamente, atuem na análise do mercado financeiro e de capitais, 

de sorte a garantir maior segurança nas decisões que envolvem alocações de recursos. Ressalte-se que também se incluem como responsáveis pela 

gestão dos recursos os consultores e outros profissionais que participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos 

recursos do regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica contratada e os agentes que participam da distribuição, 

intermediação e administração dos ativos aplicados por regimes próprios de previdência social. 

Somente os fundos de investimento e instituições credenciadas poderão obter aplicações dos recursos do IPREVA, conforme redação dada pela Portaria 

nº 519/2011, Art. 3º e posteriores normativos da Secretaria de Previdência. Os investimentos específicos são definidos com base na avaliação 

risco/retorno e oportunidade, tanto macroeconômica quanto em relação a carteira de investimentos no contexto global deste regime próprio de previdência 

social. 

Individualmente, os retornos dos ativos são projetados com base em um modelo que parte do cenário macroeconômico (global e local) e projeta os 

impactos desse cenário para o comportamento da curva futura de juros no caso da Renda Fixa, e para os diversos setores econômicos e empresas no 

caso da Renda Variável. 

As informações utilizadas para a construção dos cenários e modelos, bem como a serem utilizadas para as fontes de referência a serem adotados para 

precificação dos ativos serão obtidas de fontes públicas, e/ou de consultoria de investimentos contratada pelo IPREVA. 

O plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas a serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos 

previstos na Resolução CMN 4.963/21 e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes próprios de previdência social, de excessiva 

exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos será feito diante de fatos concretos e obrigará a uma revisão desta política de investimento. 

Os investimentos poderão acontecer de forma direta e/ou indireta: 

Forma Direta: quando o(s) investimento(s) ou desinvestimento(s) ocorrerem via títulos públicos federais, operações compromissadas lastreadas nestes 

títulos, e títulos de emissão de instituições financeiras bancárias, dentro dos limites permitidos pela Resolução CMN 4.963/21 e na conhecida “lista 

exaustiva” onde estas estão relacionadas. 

Forma Indireta: quando o(s) investimento(s) ou desinvestimento(s) ocorrerem via cotas de fundos investimentos também respeitando os limites desta 

Resolução. 

Para fins de cômputo dos limites definidos nesta Política Anual de Investimentos, as aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente 

com os imóveis transferidos por Lei para o IPREVA, e este investimento não entra no limite estabelecido para os investimentos em FII’s – Fundos 

Imobiliários, com negociação de suas cotas em bolsa, e nem para o cálculo do patrimônio líquido do IPREVA para efeito dos demais enquadramentos. 

No caso de investimentos em títulos públicos federais só poderão ser realizadas por meio de plataformas eletrônicas administrados por sistemas 

autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Será permitida a manutenção ou contratação de consultorias independentes para auxiliar na definição dos investimentos e obrigações legais, desde que 

a consultoria seja devidamente autorizada a funcionar pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários. 

O IPREVA se for o caso, deverá manter política de contratação e monitoramento periódico dos prestadores de serviço, de forma a verificar, no mínimo, 

que os prestadores cumpram, satisfatoriamente: 

I - Os requisitos e condições estabelecidos na legislação aplicável;  

II - As condições, exigências e finalidades estabelecidas no contrato. 

Em ambas as formas de aplicação dos recursos, o IPREVA deverá manter registro, por meio digital, de todos os documentos que suportem a tomada 

de decisão na aplicação de recursos. 

Nos investimentos em fundos de investimento de renda fixa, fundos de índice de renda fixa e, fundos de renda variável e fundos de índice de renda 

variável em seus devidos regulamentos deverão respeitar as seguintes subordinações:  

                                                           
1 Profissional aprovado em exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica 

e difusão no mercado brasileiro de capitais.  
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• Que os direitos, títulos e valores mobiliários de emissores privados que compõem suas carteiras ou os respectivos emissores sejam 

considerados de baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão dos recursos, dentre outros critérios;  

• Os títulos de crédito privados devem ser emitidos por instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil e que integrem a definição estabelecida na conhecida “lista exaustiva”;  

• Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que operacionais e registradas na CVM; 

• Os RPPS somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as seguintes 

condições: 

 I - O administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada 

a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional e Banco Central 

do Brasil;  

II - O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração 

oriundos de regimes próprios de previdência social; 

 III - O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento, e sejam considerados pelos 

responsáveis pela gestão de recursos deste regime próprio de previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente 

de controle de investimento. 

• Que o limite máximo de concentração em qualquer fundo de investimento do segmento de renda fixa ou renda variável, observando-

se os sublimites e, em uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada 

ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja no máximo de 20% (vinte por cento) do patrimônio do RPPS, conforme estabelecido 

na Resolução CMN 4.963/21, exceto para os fundos enquadrados no Art. 7º, I, “b” da referida Resolução. 

 

4 - LIMITAÇÕES, RESTRIÇÕES E VEDAÇÕES DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Devem ser observados os limites e as restrições de concentração dos investimentos financeiros na seguinte forma: 

• As empresas financeiras, recebedoras de depósitos em poupança, não tenham controle societário detido pelo Estado. 

 

O total das aplicações dos recursos dos RPPS em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 15% (quinze por cento) do 

patrimônio líquido do fundo exceção feita aos fundos com carteira formada exclusivamente por títulos de emissão do Tesouro Nacional. 

 

Está vedado aplicar recursos na aquisição de cotas de fundos de investimento cujas carteiras contenham títulos que o ente federativo figure como 

devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma. 

 

Estão proibidos todos os tipos de operações com derivativos, exceto aquelas para proteção da carteira de fundos de investimento (hedge), ainda assim 

limitadas a uma vez o patrimônio líquido do fundo.  

Estão vedados investimentos de recursos na aquisição de cotas de fundos de investimento em direitos creditórios não padronizados. 

Está vedado qualquer investimento em fundos de investimento ou fundos em cotas de fundos de Investimento, que não preveja em seu regulamento a 

impossibilidade de operações do tipo day-trade. 

Estão vedados os investimentos em fundos de Investimento de gestoras ou administradoras que não se disponham a fornecer a carteira aberta dos 

fundos de investimento, em período máximo defasado de cinco dias úteis da data do fechamento do mês, ou da data do investimento, ou ainda da data 

da solicitação. 

Está proibida a atuação em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros ativos que não os previstos na Resolução 

n.º 4.963/21. 

Se o IPREVA comprovar a adoção ou alteração de melhores práticas de gestão previdenciária à Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e 

Previdência, conforme os 4 (quatro) níveis crescentes de aderência na forma por ela estabelecida no Programa Pró-Gestão, terá os limites para aplicação 

dos recursos nos ativos elevados conforme estabelecido na Resolução 4.963/21. 

5 - CENÁRIO MACROECONÔMICO E PROJEÇÕES ECONÔMICAS 

 

Para embasar as decisões de investimento do IPREVA será elaborado cenário macroeconômico com revisões mensais. Para estas projeções com 

indicadores macroeconômicos de curto prazo do exercício de 2022, serão usados como base os relatórios FOCUS do Banco Central do Brasil, e relatórios 

e comunicados de Mercado da CVM e ANBIMA. 

 

5.1 - TAXA SELIC 

A TAXA SELIC é o referencial e meta de juros na economia brasileira, além de instrumento de política monetária para controle da inflação. Além de ser 

um referencial das taxas de juros de mercado, afetando também as rentabilidades dos produtos de renda fixa (que basicamente dependem das taxas de 

juros). 

As incertezas políticas, de recuperação econômica e de avanço da vacinação associada aos fatores externos e internos elevaram a inflação brasileira, 

obrigando o Banco Central na execução da política monetária a continuar elevando a TAXA SELIC a partir de seu atual patamar e atingindo valor igual 

ou superior a 10% ao ano.  

  A decisão tomada pelos Bancos Centrais de vários países de injetar recursos na economia como forma de manter o nível de atividade 

econômica também gerou preocupações e dúvidas no mercado financeiro neste, e no próximo ano, relação a uma significativa retomada das atividades 

comerciais. 
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 Nesta data, as expectativas atuais expectativas dos agentes de mercado resumidas no Boletim FOCUS do Banco Central apontam uma TAXA 

SELIC meta de 9,25% a.a. para 2021 e 11,00% a.a. para 2022. Ressaltamos que estas expectativas vêm se elevando semanalmente, que é o período 

de sua divulgação, como podemos observar na imagem abaixo: 

 

 

O gráfico seguinte representa a TAXA SELIC a partir do ano de 2018: 

 

GRÁFICO 01 – TAXA SELIC META 

 

5.2 - INFLAÇÃO 

A inflação, medida oficialmente no Brasil pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística, apresentava alta desde o início do ano. E como todos os indicadores, foi afetado pela pandemia de Covid-19.  

Nos ao longo dos meses do ano em curso, tivemos elevações sucessivas do valor acumulado do IPCA ainda como efeito continuado da pandemia do 

Coronavírus, resultante da paralisação das atividades produtivas, do comércio, indústrias e serviços, estagnando a economia em um primeiro momento 

e causando aumento significativo de preços posteriormente, devido ao aumento da demanda e queda da oferta de produtos, principalmente dos 

combustíveis, após a reabertura gradual das atividades e retomada da produção.  

O governo segue afastando a necessidade de racionamento de energia. Mas o agravamento da crise hídrica preocupa, pois tende a ter impactos não só 

na inflação, mas também no PIB, podendo frear o crescimento industrial e agropecuário, intensivos em energia e água. 

O índice acumulado no ano, de 10,65% já supera amplamente o teto estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional, que é de 3,75%, conforme 

observamos no gráfico abaixo: 
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GRÁFICO 02 – IPCA ACUMULADO em 12 MESES x META de INFLAÇÃO 

 

O preço da energia elétrica já subiu quase três vezes mais que a inflação ao longo destes 8 primeiros meses de 2021, refletindo em aumento disseminado 

nos preços de diversos produtos e serviços. 

Na agricultura, segmento de grande contribuição ao PIB brasileiro, a crise hídrica já afeta a produção de milho e cana-de-açúcar por exemplo. Diante da 

quebra de algumas safras, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) cortou de 2,6% para 1,7% a expectativa de crescimento PIB da 

agropecuária em 2021 

Com a retomada das atividades e a recuperação dos lucros das empresas, o nível de preços ultrapassou patamares pré Covid 19. 

O grupo “Alimentação e Bebidas” acumula alta de quase 20% no período, corroborando com a tese que o controle inflacionário é fundamental para 

atenuar seus efeitos perversos principalmente sobre as famílias mais carentes, dado que para estas famílias este grupo representa a maior parcela das 

despesas, devido a receita familiar limitada. 

 

5.3 - PRODUTO INTERNO BRUTO - PIB 

Observado o período de baixo crescimento da economia brasileira em 2020, já havia expectativas de retomada para o ano de 2021, baseadas em um 

ambiente de taxa Selic meta em 2,0% a.a. e aceleração da vacinação, como vimos anteriormente, permitindo estímulos e criando oportunidades para o 

crescimento.  

Porém, a pandemia, as incertezas no cenário fiscal e os conflitos internos envolvendo os poderes executivo e judiciário que elevaram significativamente 

a inflação e a taxa de juros interromperam as chances os planos seguirem rumo à direção desejada. 

A queda expressiva do PIB em 2020 / 2021 se deve, principalmente, à paralisação e desorganização das atividades produtivas do país e no mundo.  

Para 2021, ainda com base no Boletim FOCUS do Banco Central, a projeção vem mostrando que as expectativas são de redução do crescimento a cada 

semana, embora ainda projetando elevação de 4,9% do PIB; em 2022 a expectativa é de um crescimento modesto de apenas 1,00%, mostrando que o 

mercado aguarda até um possível cenário de contração deste indicador. Segue quadro abaixo: 

Meta 

3,75%aa 



Vargem Alta, quinta-feira, 17 de março de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1849 Página 12 de 19 

 

 

Em um cenário com taxas de juros retornando a se tornar atrativas para a renda fixa, dado o nível projetado da TAXA SELIC Meta e esta expectativa de 

crescimento, torna-se essencial a exposição em renda fixa com títulos de prazo mais longo, apresentando retornos acima da meta atuarial a fim de 

alcançar rentabilidades mais satisfatórias, contribuindo para o alcance desta e crescimento do patrimônio. 

Entretanto, não descartamos aumento de exposição em renda variável com os atuais níveis do IBOVESPA em torno dos 100 mil pontos, bem como em 

ativos relacionados ao mercado externo para diluição do risco total da carteira, pois eventos locais não influenciam nos Estados Unidos, por exemplo, e 

é uma oportunidade para capturar ganhos com a recuperação economia internacional, de forma mais ágil que a brasileira, visto que, além do cenário 

econômico doméstico potencialmente recessivo descrito anteriormente, teremos aqui eleições presidências no final de 2022 que, historicamente trazem 

adicional de volatilidade ao mercado financeiro nacional. 

6 - ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

Diante do cenário macroeconômico que o ano de 2021 vem apresentando, e as perspectivas para o ano de 2022, onde temos expectativas de que os 

principais indicadores econômicos e principais premissas continuarão presente, as alocações nos segmentos de renda fixa, renda variável e 

investimentos no exterior, deverá permanecer conforme os limites da Resolução 4.695/2018 CMN possibilitando a diversificação dos investimentos e 

buscando a melhor combinação em busca de resultado próximo da nossa meta atuarial.  

Acreditamos assim que a combinação atual de inflação alta e enfraquecimento da atividade tende a continuar ao longo de 2022, indicando as dificuldades 

para a evolução satisfatória da economia brasileira. Recentemente, o resultado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de outubro 

surpreendeu para cima, enquanto o desempenho do comércio e dos serviços em setembro surpreendeu para baixo, num cenário em que as incertezas 

fiscais e políticas mantêm o câmbio desvalorizado, vem complicando a tarefa do Banco Central (BC) de combater as pressões inflacionárias por meio da 

elevação da Taxa SELIC na execução da política monetária brasileira. 

 

6.1 - SEGMENTO DE RENDA FIXA 

Para aplicação no segmento renda fixa as premissas abaixo devem ser seguidas:  

Quando das operações diretas com títulos públicos, deverão ser observados os seguintes pontos: 

a) Abertura de conta segregada de custódia, e a empresa custodiante seja alvo de credenciamento previsto na legislação;  

b) Pesquisas sobre níveis de preços em entidades reconhecidas, e transparência na divulgação de dados;  

c) Processo de tomada de preços via cotações de mercado;  

d) Uso de plataformas eletrônicas. 

 

Nos investimentos em renda fixa direto via títulos públicos, com limite máximo de 100% dos recursos dos RPPS, e em operações compromissadas, que 

só podem abrigar até 5% do patrimônio dos RPPS e nos investimentos indiretos via fundos de investimento que deverão ser levados em conta os 

seguintes riscos envolvidos nas operações: 

•   Risco de crédito dos ativos: possibilidade de o devedor não honrar seus compromissos. 

•   Risco sistemático ou conjuntural: são os riscos que os sistemas econômicos, político e social, impõem ao governo.  

•   Risco próprio: consiste no risco intrínseco ao ativo e ao subsistema ao qual o ativo pertença. 

•   Risco de mercado: é o risco de oscilações de preços do ativo.  

•   Risco de liquidez: também chamado risco financeiro. É conhecido pela falta de condição de pagamento do emissor ou 

ausência de mercado secundário daquele tipo de ativo. 

•   Risco de contraparte: também conhecido como risco de coobrigação, é quando da securitização de dívida existe endosso 

por parte de terceiros e este também fica sem liquidez.   
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•   Risco legal: tipo de risco o qual o ativo objeto do investimento esteja sujeito a interpelação judicial.  

•   Risco operacional: está ligado à incompetência ou à desonestidade dos administradores. 

 

Nos investimentos em fundos de investimento, acatar a limitação de até 100% (cem por cento) em fundos com carteiras formadas exclusivamente por 

títulos públicos federais. 

a) Nos investimentos em fundos de investimento acatar a limitação de até 60% (sessenta por cento) no somatório dos seguintes ativos: 

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa, conforme regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, 

constituídos sob a forma de condomínio aberto (fundos de renda fixa); 

c) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda fixa, negociáveis em bolsa de valores, compostos por ativos financeiros que busquem 

refletir as variações e rentabilidade de índice de renda fixa, conforme regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários (fundos de 

índice de renda fixa); 

IV - até 20% (vinte por cento) diretamente em ativos financeiros de renda fixa de emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras 

bancárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que atendam às condições de que o administrador ou o gestor do fundo de investimento 

seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da 

regulamentação do Conselho Monetário Nacional. 

Nas alternativas de investimentos que exigem avaliação de risco de crédito (rating), os RPPS deverão utilizar a tabela abaixo como parâmetro. Nela 

estão descritas as notas das principais agências internacionais classificadoras de risco, até a nota mínima aceita. Em caso de avaliação de risco de 

crédito executada por outra agência, que ela passe a ser aceita e definida em reunião do Comitê de Investimentos do IPREVA, e sua nota equivalente 

deverá ser estar compreendida dentre uma das compreendidas no quadro abaixo: 

 

 

 

 

De forma geral, os fundos de investimento do segmento de renda fixa: 

a) Não poderão manter em seu patrimônio aplicações em ativos financeiros no exterior, assim definidos pela CVM em regulamentação 

específica. 

b) Os ativos financeiros de emissores privados que integrem as carteiras dos fundos de investimento deste artigo devem: 

I.Ser emitidos por instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e listado na conhecida “lista exaustiva” 

emitida pela SPREV do Ministério do Trabalho e Previdência; 

II.Ser emitidos por companhias abertas (com ações negociadas na B3), exceto securitizadoras, desde que operacionais e registradas na CVM; 

III.Ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos creditórios - FIDC classificado como de baixo risco de crédito; 

IV.Ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as condições dos itens I e II descritos aqui acima. 

Diante do cenário possível para alocação no segmento, a renda fixa tentará buscar um retorno de rentabilidade equivalente à meta atuarial. 

 

6.2 - SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL  

Para aplicação em fundo de ações as premissas abaixo devem ser seguidas: 

A Política Anual de Investimentos, para a seleção de fundos de ações no que se refere a risco, basear-se-á em que o administrador ou gestor do fundo 

em questão utilize as seguintes metodologias de forma cumulativa ou isoladamente: 

•  Value at Risk (VaR): fornece uma medida da pior perda esperada em ativo ou carteira para um determinado período de tempo e um 

intervalo de confiança previamente especificado; 

•   Stress Testing: processo que visa identificar e gerenciar situações que possam causar perdas extraordinárias, com quebra de 

relações históricas, sejam temporárias ou permanentes; 

•   Coeficiente Beta: unidade de medida que através da covariância entre ativos, mede o potencial que cada ativo isoladamente pode 

amplificar ou mitigar o risco do fundo através da aderência ao benchmark escolhido, avaliando assim o efeito da diversificação do fundo; 
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•  Índice de Sharpe: unidade de medida que através de estudos estatísticos mede a relação risco/retorno do fundo. 

 

As aplicações previstas neste segmento estão limitadas a 30% da totalidade das aplicações dos RPPS, ou de acordo com o nível atual, a ser ou já 

alcançado, no âmbito do programa Pró- Gestão. 

Os recursos destinados a investimentos no segmento de renda variável deverão respeitar o limite máximo de 30% dos recursos em moeda corrente dos 

RPPS, podendo enquadrar todos os fundos que possuam carteira livre ou algum índice de referência (benchmark), nacional ou internacional, divulgado 

e negociado na bolsa de valores do Brasil, a B3, bem como os fundos de índices de ações, conhecidos pela sigla “ETF”, com as mesmas características. 

Diante do cenário prospectivo para alocação no segmento renda variável, a gestão do IPREVA buscará rentabilidade que agregue valor na busca do 

atingimento da meta atuarial definida para 2022.  

 

6.3 - SEGMENTO DE INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 

Para efeito deste segmento, são considerados investimentos estruturados: 

 I - fundos de investimento classificados como multimercado; 

 II - fundos de investimento em participações (FIP); e  

III - fundos de investimento classificados como “Ações - Mercado de Acesso”. 

As aplicações nos itens II e III deste segmento só poderão receber recursos mediante apresentação de oportunidade pelo Comitê de Investimentos, e 

respectiva aprovação de alteração desta Política Anual de Investimentos 2022 do IPREVA. 

 

6.4 - SEGMENTO DE FUNDOS IMOBILIÁRIOS 

Neste segmento ficará definido o limite estabelecido na tabela do ítem 9 desta Política Anual de Investimentos 2022, do total de 5% permitido na legislação 

vigente, mas qualquer aporte efetivo deverá ser precedido de profunda análise de premissas e fundamentos de longo prazo da viabilidade em termos de 

risco e retorno para o IPREVA. 

Para fins de cômputo dos limites definidos nesta Política Anual de Investimentos, os imóveis, eventualmente transferidos por Lei para o IPREVA, não 

contam no limite estabelecido para os investimentos em FII’s – Fundos Imobiliários, com negociação de suas cotas em bolsa e nem para o cálculo do 

patrimônio líquido do IPREVA para efeito dos demais enquadramentos da Resolução 4.963/21. 

 

6.5 - SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 

 No segmento de investimentos no exterior, as aplicações dos recursos dos RPPS subordinam-se ao limite de até 10% (dez por cento) no conjunto de: 

 I - cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento classificados como “Renda Fixa - Dívida 

Externa”, se o RPPS atender as condições para ser considerado como investidor qualificado. 

 II - cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de condomínio aberto com o sufixo “Investimento no Exterior”, nos termos da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, que invistam, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio líquido 

em cotas de fundos de investimento constituídos no exterior, se o RPPS atender as condições para ser considerado como investidor qualificado; 

III - cotas dos fundos da classe “Ações – BDR Nível I”, nos termos da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. O RPPS deve assegurar que: 

I - os gestores dos fundos de investimento constituídos no exterior estejam em atividade há mais de cinco anos, e administrem montante de recursos de 

terceiros superior a US$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de dólares dos Estados Unidos da América) na data do investimento; 

II - os fundos de investimento constituídos no exterior possuam histórico de performance superior a doze meses. 

Os RPPS somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento dos segmentos listados acima, quando atendidas, cumulativamente, 

as seguintes condições:  

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê 

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;  

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes 

próprios de previdência social; 

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do § 1º do art. 1º, e sejam 

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do RPPS como de boa qualidade de gestão, e de ambiente de controle de investimentos. 

Deverá ser observada lista destas instituições emitida pela Secretaria de Previdência Social, conhecida como “Lista Exaustiva”. 

 

6.6 - SEGMENTO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS 

 

O IPREVA não destinará, em 2022, recursos para aplicação neste segmento. 
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7 - LIMITES DOS INVESTIMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO 4.963/2021 

 

A seguir, apresentamos a tabela síntese com os limites estabelecidos na Resolução 4.963/21 para as aplicações dos RPPS de acordo com os níveis de 

certificação do programa Pró-Gestão. Estes limites, bem como as demais diretrizes deste normativo são partes integrantes desta Política Anual de 

Investimentos 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Segmento Descrição do Ativo
Dispositivo 

Legal 

Limite 

Ativo

Limite 

Ativo

Limite 

Ativo

Limite 

Ativo

Limite 

Ativo

Títulos do Tesouro Nacional 

(Selic)
Artigo 7º I, "a" 100% 100% 100% 100% 100%

Fundos Renda Fixa 100% 

Títulos Públicos
Artigo 7º I, "b" 100% 100% 100% 100% 100%

ETF de Renda Fixa 100% 

Títulos Públicos
Artigo 7º I, "c" 100% 100% 100% 100% 100%

Operações compromissadas 

com lastros em TPF
Artigo 7º II 5% 5% 5% 5% 5%

Fundos de Renda Fixa (CVM) Artigo 7º III, "a" 60% 65% 70% 75% 80% 20% 15%

ETF de Renda Fixa (CVM) Artigo 7º III, "b" 60% 65% 70% 75% 80% 20% 15%

Ativos financeiros de RF - 

Emissão de instituições 
Artigo 7º IV

FIDC Cota Sênior Artigo 7º V, "a" 5% 5% 10% 15% 20% 20% 5%

Fundos de Renda Fixa - Crédito 

Privado
Artigo 7º V, "b" 5% 5% 10% 15% 20% 20% 5%

Fundos de Debentures 

Infraestrutura
Artigo 7º V, "c" 5% 5% 10% 15% 20% 20% 5%

Fundos de Ações Artigo 8º I 20% 15%

ETF de Ações Artigo 8º II 20% 15%

Fundos Multimercados Artigo 10 I 10% 10% 10% 15% 15% 20% 15%

Fundos em Participações (FIP) Artigo 10 II 5% 5% 5% 10% 15% 20% 15%

Fundos de Ações - Mercado de 

Acesso
Artigo 10 III 5% 5% 5% 10% 15% 20% 15%

FUNDOS IMOBILIÁRIOS Fundos Imobiliários Artigo 11 20% 15%

FIC - Renda Fixa - Dívida 

Externa
Artigo 9º I 10% 10% 10% 10% 10% 20% 15%

FIC Aberto - Investimento no 

Exterior
Artigo 9º II 10% 10% 10% 10% 10% 20% 15%

Fundos de Ações - BDR Nível I Artigo 9º III 10% 10% 10% 10% 10% 20% 15%

EMPRÉSTIMOS 

CONSIGNADOS
Empréstimos Consignados Artigo 12

Observações: 

1) Depósitos em Cadernetas de Poupança passaram a ser considerados como disponibilidade financeira (Artigo 26).

2) O total de recursos de um RPPS investidos em um fundo de um determinado Gestor ou Administrador, deve corresponder no máximo a 5% do volume total de recursos geridos ou admnistrados por essa instituição.

3) Os RPPS só podem aplicar recursos em fundos de uma Gestora ou Administradora, se ela for instituição obrigada a instituir comitê de auditoria e de riscos segundo regulamentação específica do CMN.

10% 10% 10% 10%

10% 10% 10% 10% 10%

100% 100% 100% 100% 100%

N/A

Resolução 4.963

20%

20%

5%

15%

10%

45%

50%

45%

20%

15%

15%

50%

60%

50%

35%

40%

40%

40%

25% 30% 35%

80%75%70%

20% 20% 20% 20% 20%

Limite 

Bloco

N/A

100%

100%

N/A

N/A

Limite 

PL 

Fundo

Limite 

PL 

RPPS

sem certificação Nível I Nível II Nível III Nível IV

Limite 

Bloco

Limite 

Bloco

Limite 

Bloco

Limite 

Bloco

RENDA FIXA

RENDA VARIÁVEL

INVESTIMENTOS 

ESTRUTURADOS

INVESTIMENTOS NO 

EXTERIOR

15%15%

60% 65%

30%

30%

30%

5%

35%

35%

15%

5%
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8 - CONVERSÃO DOS ARTIGOS DA RES 3.922/2010 PARA RES 4.963/2021 

Segue tabela de conversão dos investimentos classificados nos Artigos da Res 3.922/2010 para os Artigos da Res 4.963/2021. 

 

D esc r iç ão  d o  At ivo
D isp o sit ivo  

L egal 
D esc r iç ão  d o  At ivo

D isp o sit ivo  

L egal 

Títulos de emissão do Tesouro Nacional Art. 7º I "a" Títulos do Tesouro Nacional (Selic) Artigo 7º I, "a"

Fundos RF “referenciado” 100% de Títulos 

TN
Art. 7º I "b" 84,75% Fundos Renda Fixa 100% Títulos Públicos Artigo 7º I, "b"

Fundos Índice RF 100% de Títulos TN Art. 7º I "c" ETF de Renda Fixa 100% Títulos Públicos Artigo 7º I, "c"

Operações Compromissadas lastreadas 

em Títulos TN
Art. 7º II 

Operações compromissadas com lastros 

em TPF
Artigo 7º II

Fundos RF “referenciado” Art. 7º III “a”

Fundos de Renda Fixa Art. 7º IV “a” 2,62%

Fundos Índice RF “referenciado” Art. 7º III “b”

Fundos de Índices de Renda Fixa Art. 7º IV “b”

Letras Imobiliárias Garantidas (LIG) Art. 7º V “b”

Certificado de Depósito Bancário (CDB) Art. 7º VI “a”

Poupança Art. 7º VI “b”
*** considerado como disponibilidade 

financeira ***
Artigo 26

Fundos em Direitos Creditórios (FIDC) Art. 7º VII “a” FIDC Sênior Artigo 7º V, "a"

Fundos de Renda Fixa - “Crédito Privado” Art. 7º VII “b” Renda Fixa - Crédito Privado Artigo 7º V, "b"

Fundos de Debêntures de Infraestrutura Art. 7º VII “c” Debentures Incentivadas Artigo 7º V, "c"

Fundos de Ações Referenciados Art. 8º I “a”

Fundos de Ações Art. 8º II “a” 6,73%

Fundos de Índices Referenciados Art. 8º I “b”

Fundos Índices de Ações Art. 8º II “b”

Renda Fixa - Dívida Externa Art. 9º A I FIC - Renda Fixa - Dívida Externa Artigo 9º I

Fundos de Investimento no Exterior Art. 9º A II FIC Aberto - Investimento no Exterior Artigo 9º II

Ações - BDR Nível I Art. 9º A III 5,31% Fundos de Ações - BDR Nível I Artigo 9º III

Fundos Multimercado abertos Art. 8º III Fundos Multimercados Artigo 10 I

Fundos em Participações (FIP) fechados Art. 8º IV “a” Fundos em Participações (FIP) Artigo 10 II

Fundos de Ações - Mercado de Acesso Art. 8º IV “c” Fundos de Ações - Mercado de Acesso Artigo 10 III

Fundos Imobiliários (FII) Art. 8º IV “b” 0,59% Fundos Imobiliários Artigo 11

Empréstimos Consignados Artigo 12

10 0 ,0 0 %

Reso lu ç ão  4 . 9 6 3

Artigo 7º III, "a"

I NVESTI MENTOS ESTRUTURAD OS

Reso lu ç ão  3 . 9 2 2

Cart eira em  

2 9 /1 0 /2 0 2 1

REND A VARI ÁVEL  E I NVESTI MENTOS 

ESTRUTURAD OS

I NVESTI MENTOS NO EX TERI OR

REND A VARI ÁVEL  E I NVESTI MENTOS 

ESTRUTURAD OS (c o n t . )

I NVESTI MENTOS NO EX TERI OR

REND A VARI ÁVEL

ETF de Ações Artigo 8º II

Fundos de Ações Artigo 8º I

EMP RÉSTI MOS CONSI GNAD OS

REND A FI X A

ETF de Renda Fixa (CVM) Artigo 7º III, "b"

Ativos financeiros de RF - Emissão de 

instituições financeiras
Artigo 7º IV

Fundos de Renda Fixa (CVM)

REND A FI X A

FUND OS I MOBI L I ÁRI OS
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9 - ESTRATÉGIAS DE ALOCAÇÃO PARA O ANO DE 2022 (DPIN 2022) 

 

Segue tabela com o planejamento dos investimentos a serem realizados no ano de 2002, já ajustados para a nova estrutura determinada pela Res 

4.963/2021 

. 

D esc r iç ão  d o  At ivo
D isp o sit ivo  

L egal 
in fer io r alvo su p er io r

Títulos do Tesouro Nacional (Selic) Artigo 7º I, "a" 0,00% 10,00% 100,00%

Fundos Renda Fixa 100% Títulos Públicos Artigo 7º I, "b" 84,75% 0,00% 50,00% 100,00%

ETF de Renda Fixa 100% Títulos Públicos Artigo 7º I, "c"

Operações compromissadas com lastros 

em TPF
Artigo 7º II

Fundos de Renda Fixa (CVM) Artigo 7º III, "a" 2,62% 0,00% 10,00% 60,00%

ETF de Renda Fixa (CVM) Artigo 7º III, "b"

Ativos financeiros de RF - Emissão de 

instituições financeiras
Artigo 7º IV

FIDC Sênior Artigo 7º V, "a"

Renda Fixa - Crédito Privado Artigo 7º V, "b"

Debentures Incentivadas Artigo 7º V, "c"

Fundos de Ações Artigo 8º I 6,73% 0,00% 18,00% 30,00%

ETF de Ações Artigo 8º II

FIC - Renda Fixa - Dívida Externa Artigo 9º I

FIC Aberto - Investimento no Exterior Artigo 9º II

Fundos de Ações - BDR Nível I Artigo 9º III 5,31% 0,00% 10,00% 10,00%

Fundos Multimercados Artigo 10 I 0,00% 1,00% 10,00%

Fundos em Participações (FIP) Artigo 10 II

Fundos de Ações - Mercado de Acesso Artigo 10 III

Fundos Imobiliários Artigo 11 0,59% 0,00% 1,00% 5,00%

Empréstimos Consignados Artigo 12

10 0 ,0 0 % 10 0 ,0 0 %

Reso lu ç ão  4 . 9 6 3 Est at égias p ara o  an o  d e 2 0 2 2Cart eira em  

2 9 /1 0 /2 0 2 1

REND A FI X A

FUND OS I MOBI L I ÁRI OS

EMP RÉSTI MOS CONSI GNAD OS

I NVESTI MENTOS NO EX TERI OR

I NVESTI MENTOS ESTRUTURAD OS

REND A VARI ÁVEL

 

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Para a execução desta Política Anual de Investimentos 2022 e cumprimento da legislação em vigor, será obrigatória a realização de relatórios mensais, 

trimestrais, semestrais e anuais de rentabilidade e risco, tendo como parâmetro de análise a variação dos Índices e Meta atuarial e o acompanhamento 

destes nas reuniões periódicas do Comitê de Investimento e/ou Conselho. 

No tocante a operacionalidade de credenciamento e seleção de prestadores de serviços será observada os aspectos determinados pela Portaria MPS 

519/2011 e em consonância com a Consultoria de Investimentos contratada para dar suporte a tomada de decisão dos investimentos e realocações dos 

recursos financeiros. 

O IPREVA deve avaliar a capacidade técnica e potenciais conflitos de interesse de seus prestadores de serviços e das pessoas que participam do 

processo decisório, inclusive por meio de assessoramento. O conflito de interesse será configurado em quaisquer situações em que possam ser 

identificadas ações que não estejam alinhadas aos objetivos do regime próprio de previdência social independentemente de obtenção de vantagem para 

si ou para outrem, da qual resulte ou não prejuízo. 

Nos casos de desenquadramento de investimentos deverão ser observadas integralmente as diretrizes do Artigo 27 da Resolução 4.963/21. 

Serão avaliados os custos decorrentes das aplicações, inclusive daquelas efetuadas por meio de fundos de investimento e divulgadas as despesas com 
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as aplicações e com a contratação de prestadores de serviços. 

Essa Política Anual de Investimentos 2022 foi elaborada com base na atualização mais recente da Resolução. CMN nº 4.963/21, ambas com vigência a 

partir de 03/01/2022. 

Qualquer omissão ou duvida que remanesça do texto desta Política Anual de Investimentos para 2022 deve ser sanada com base no texto da Resolução 

CMN 4.963/21 e eventuais Portarias e instruções complementares expedidas pela Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência. 

 

Janeiro, 2022. 

 

Estando todos os Conselheiros devidamente de acordo com os termos acima, subscrevem: 

 

Loraine Fardin Zavarise 

Ule Estefanio Pin 

Michele de Oliveira Sampaio 

Gizela Maria Paresqui 

Pedro Luiz De Angeli 

Cintia Lourenço Fabre 

Ivone Regina Paradella Marchette 

Francisco de Assis Calegario 

Sirleide Helena Altoé 

Neia Gava Rocha 

Luciana Grillo Ferreira 

Tatiana Gorone Favero Pin 

Claudia dos Santos Mattos 

Leonice Barbara Favoro 

Viviane de Oliveira Néspoli De Nadai 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 011/2022, de 17 de março de 2022. 

 

NOMEIA COMISSÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA 

REGULAMENTAR A NOVA LEI DE LICITAÇÃO NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - INSTITUIR COMISSÃO TEMPORÁRIA DE ESTUDO TÉCNICO 

PARA REGULAMENTAR A NOVA LEI DE LICITAÇÃO NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES, com os seguintes 

membros: 

• GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA – Gerente de Recursos 

Humanos 

• GEIZA MARIA MENGAL BETINI - Advogada 

• MICHELE MIRANDA ABU DIOAN - Controladora 

• VANESSA DE PAULA GIRELLE - Contadora 

• ELIZA REGINA ANDRADE PEREIRA AUGUSTO - Servente 

• ROZIANE PEREIRA DE SOUZA – Assessora Parlamentar 

• TATIELE DEPOLO SCHAIDER – Auxiliar Administrativo 

Art. 2º - Para as funções desempenhadas pela Comissão não será pago, 

aos membros, nenhum tipo de gratificação ou remuneração, em virtude 

da temporalidade e finalidade do escopo técnico. 

Art. 3º - A comissão terá vigência a partir da data de publicação do 

presente ato e findará com a entrega de documento final à Presidência. 

Art. 4º - Na primeira reunião da Comissão da mesa, definida para o dia 

06/04/2022 às 14 horas, será deliberada a composição da mesma 

elegendo a presidência, secretária e seus respectivos membros 

lavrando-se a respectiva ata. 

Art. 5º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Vereadora-Presidente 

_________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
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